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000236 

Belém-PA, 02 de agosto de 2017. 

Ilustríssimo Senhor 

Presidente Senador Paulo Paim 

Assunto: Requerimento nº 248/2017-- CPIPREV 

Senhor Presidente, 

Temos a esclarecer sobre o que foi requerido, que a CERPA -

CERVEJARIA PARAENSE SA., está com todos os seus débitos previdenciários 

no âmbito da PGFN parcelados através da Lei nº 12.996/2014, que reabriu 

o parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

Para melhor esclarecimento, anexamos a esta, cópia do respectivo 

recibo de consolidação de modalidade do parcelamento. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

Luciana Caol 

OAB/PA 2432 

CERPA - CERVEJARIA PARAENSE S.A. 
RODOVIA ARTIWR BERNARDE, 7699 - BELEM - PARA - BRASIL 

TEL-:{91)320-1-7272- FAX(91)320-1-7300 {SETOR DE COMPRAS) - (91)3204-7301 {SETOR A.D.M) - {91)3204-7302 (SETOR DE MARKETING) 
E-mail: cerpa@cerpa.com.br - HTTP://www.ccrpa.com.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CNPJ: 04 .89 4 08 5/ 0 00 1-50 

Nome Em presar ial: CERPA Cf.RVEJARIA PARA.E NSE SA 

RECIBO I>E CONSOLIDAÇÃO DE MODALIDADE DE PARCELÁME."iTODA LEI 12..9961'2014DEDÉBJTOS 
PRitVIDENCJÁRlOS NO ÂMBITO DA PGFN 

o cont r ibuinte a~ima indi cado realizou, no âmbit.o da PGFN, o.s procedim'entbs necessári os à consolldaç.ão. de 
\)nrç;C! farnento da Lei .12.996/2014 de Débitos Previdenciários , conforme as inform ações prestadas em 27fiJ7/2:Ql'6 

.~ 

1 4xu :~<, t ~~­
-~: 

l(c,oos:olida ção do parcel amen to somente será efetivad.a se o Sl!jeit:o passivo tiver efetuado. o pagamento de todas· as 
pr(!Staçêes devid as at:e 06/2016 . 

All·NÇÃO : Caso as p res ta ções dev idas até 06/201~ não tenham sidó. quitádas, o contribuinte dever.~ ef~t~a'r o 
recolfmnento do Darf de Saldo Devedor da Negociação até o dia 29/07(2016, sob pena de ciHicelamenta da modalidade. 

'-·~' pós a confir mação do cumprimento dos requ i s itoS para a consolidaçã o, pelo's sistemas ioforma't i tados da RF·S, o 
contríbUiP.te recebe rá m ensagem d e c.onfi rma ção da efetiva consoli:d.ação da modalidade., por meto da Caí.xa ·Post.al do 

Ç) con; rib ui nte dec lara -se cien t e de que: 
l) í'IJaita d c: paga mento de 3 (três) p rest ações, co.nsecut ivas ou não, desde .que v.encídas em prazo superi<J.i' a 3.0 
(tri1'1t<l} d ias ü u de , pe lo m en os, l(uma ) prestação, estando pagas todas as demais, implicará rescisão do parcelamento. 
i l 1\ :.'Hlüí mplênc ia e a resc isão do pa rc::: la men te serão comunicadas por meio da Ca.ixa Postal do Pottal e -CAC. 

A rid;spa jurídica decl ara esi::ar cie.nte de que: 

l) .os montan tes de PF e/ou de BCN da CSLL informados para a liquida.çã6 de multas e juros somente ser-~i.o confirmados 
def i n i tivamente apó..s a recepção p e la RFS de todas as corre~pondentes DeclaraçÕes de Jnf~r.mi3ÇÕ'es' Jican'ô:tni:éó­
Hgcais da Pessoa Jurídica ( DJ.PJ ) , devidas p.e ta pessoa jurídica em relação aos p.edodo:s de apuração. enc;erra~to·s , :a.~,a·. 
pubHcaçã o da Lei n° 12.996 , de 20 14 e a afe ri'ção da e xistência de montan.tes ·acu.mulé!dos d~ Pf e de àCN da· C$:l;~1 
não tHili<ados na co mpensação c-o m a base de cálculo do IRPJ ou da csu .. , suflcfentés para atender àototaUdad.a da 
~oiíca,açã o tlúl tuada. 
; ) n;, ru pótes e de cons tatação p e l i3 RF~ de irregu laridade quanto aos m.ontantes declar-ad:os de PF ou çle acN .da ·C:S,lL 
qu~i írnpltque red uçã o , t ota l ou parcia l, dos valo res utfli zadost será cance,lada a liq uidação reatlzada medl:í)J1te· a 
urHi<?çâo de crédi tos de PF e de BCN da CSL!.. . 

\.,.<J $:újpitc p as sivo poderá , no p r a zo de 30 (trinta) dias, cont ado da intimação rea lizada pela RFS/PGFN ·quand'o d~ 
rev\~ão para fins de cancelam en to dos crédi t os iodefe.r(dos e recompqsição da d ivida, pagar Q saldo de.vedor~orrente. 
da n~compos ição das pa rcelas ou apresentar man ifestação. de ihtonforinidatJ:e· t;ont~ o lndef i;!r itileilto dos ·c·rêdi:tos~: Se;m 
[>re.l tii7o de eventu.a is repres e ntações contr<;~ os respon.s~veis, indusive para ftns perrais . · 

Confirmação reeebida vla I nternet 
Pelo Agente: RêéE!Ptor SERP~O 
em 27/07/2016- às 12:.aS: l S .(horário de Brasfli,a} 

Redbo:S8!*J4589499$904i0881 
Certifi cação :Oi9l tal: úOCC E39A 
CNPJ : 04 .89.4.085/0001-50 
Autoridade Certiffcador:a: Autoridade Certi fi(:a,qora 
SERPRORFB v4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral. da Fazenda Nacional 

CNPJ: 01 .894.085/0001-50 

Nome Emp~?~..al'ia l: CERPA CERVEJARIA PARAENSE SA 

RECIBO DE CONSOLIDAÇ.\0. DE MODALIDADE DE PARCELAMENTO DA LEI IZ.996/20l4 DE DÉBIT()S 
·PREVIDENCIÁRIOS NO ÂMBITO DA PGFN 

DEMON STRATIVO DA CONSOLlDAÇÃO 
Data da Consolidação: iH/0,8/2014 

·+-----.---~-.-----.-------,---~-..,-----,----..,------, I Valor do Valor da Mutta Valor das. Muitas de · ~ · F~tü.c:a d e 

~stações Principal Isolada Mota/ófício 
Va1or elos 

Juros Encargos . Honorário5 

- 2;278.871,29 0,00 455.239,34 1..$86.319,46 638.886,90 0,00 . 4:959.:;3~,99 ~
Valores. Scrn 

!.~~-~~~~. :~·--·--+------l-----:----!----------+-----+-----'f-----;-~--:~-'1 
t até lll~ parcelas 2.278.871,29 0,00 182.09.5;71 1.189 ,739,.57 .3.6Sq:'ZÕ6.57 

·····--·-------------------------------------'-----. 
Oetalham.erito do p·f e 8Ct.1 utilizados .na Modaiidade 

Valor :las r-1ult:as (1'1ora/Oficlo) e dos Juros Amortizados: 

I f!~l~~-1:=-~-~~~cJI() Negativa da CSLL. 

1.!:_:~;Ju:..t.n t ~sr..al 

Montante Indic:ado 

812.478,88 73.123,09 (9"/Q) 

5.194.841,46 1.298.710,36 (25%} 

1.371.833,45 

Nümero de parcelas selecionado: 180 meses 

9.706,2$ 

in3B9,26 
182.095~54 

j Oemonstr:ativo da Consolidaçã«) Demonstral;ivo da ~q 

$3.21~;1!1 

1,.1~.3i1,10 

Lta9.7,3nn · 

jt)éblto com Reduções - lei n" 14.996 3.6S(). 706,57 Saldo c:~ldado ~. 

\ut;!lzac;iio ac PF c BCN L371.ft~,45 Pritle{pal t.91'3;soo;94 i0:6:ln.~' 
.r-·."7 . 1--.::_.:~----il-----------+"-------'"-l 
i J\n!ccip;~çilcl 365.070,65 Muft\;1 I$,01ada: 0,00 . Wdo 
~-·-·"·- r-----..,...:.----t------------:+----..,.4..,-f I Siil::.lo ':J,.91,3.8Q2A7 Multas O,Ü OiOO ' r---~------~~~--------------~--~~--~ i i:À"m'!ilis Parcelas 10.691,63. Juros 1;40 WOO:' 

r---~------r-----------~-4~----~~ 
lionor.irio$ OrOC 0; 00 . 

Atenção : 

PM<l pa(l<Hhento da s prestações, acessE! o a .plicatívo "Emissão de Darf" no men.u de acesso; "Pi!Qa.mentq/Pari::Elfarriento 
L<~i 17 .9 96 /14 -débitos até 3 1/12 / 2013". 

A p_a :ce la do mês O 7/2016 não está comput<;lcda no DARF do saldo óevedôr da negociação. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na-cio"al 

CNPJ: 04 8 9 4. 08 5 / 000 1· 5 0 

Nome Empresarial: CEI<PA CERV EJ AR I A PARAENSE SA 

RECIBO DE CONSOLinAÇÃ() DE !l'lODALIDADE DE PARCELAMENTO DA LEI 12.99612014 DE DÉBITOS 
l>RE'VlDENCIAíUOS NO ÂMBITO DA PGFN 

CNJ>J: 0'1. 894.08 5/0001-50 { matr i z) · ---- - ---···-·r·---- v ator da l 
Ocbcad · Valor do Multa 

Principal Isolada 
, 

DEMONSTRATIVO DA CONSO'LIDAÇÃO 
Data da Consolidação: 01/0·8/2014 

0,00 I' 36.07!U22-8 1.072.193,97 
i r----·--+----+-----t-----+-----+----+----+-------+...;...;_..;.;._;.~ 

'}.[,, 10!>.0%-0 '701.7]8,47 1 0,00 
! 

· •. 1 l 
0 ,00 ; <!& .1(l<l.l54 I 340.577,79 j 

~----·----1---------~:-------~-----------+---------r----------+----------~------------~~~--~ 
: 36.?5/ Oo:J 2 164.361,06 1 0,00 

Observações: 

Conforme dispõe a Portarla Conjunta PGFN/RFB no 13, çle 2014, o sujeito passivo deverà desistir de forma irrevogâvel 
dil i mpugnação ou recurso ad m inistrativos, de ~ções judiciais. proposta$ .ou de qua-lquer defes.a em. sede d·e e;.tec.t;l~o 
f l>i c<li ~: . cumu l at ivamente, re n unciar a qua isquer alegaÇões de d-ireito sobre as quais se ·tu.ndam os prpc~;<,;$0's 
administrativos e ações j udiciais. No caso dos dél<itos que se enc·ontram com exigibifida:cle sus.p.ensa em rat~cid0e 
lmpugnaçilo ou de recurso administrativos, a l t'lclus·ão dos débitos na negociação Implicará desistência ~~ita .<fe$t~.$. 
f\5 desi stências de ações j udiciais devem s.e.r efetuad.as at~ o ú~timo dia útil do mês su,b~u:!quente â. ci·ên:elà dó 
üch!ril'n c: r. t a da respectiva modal idade de parcelamento o:o da çonclu_sã·o da consolidação da m,od .. lidade: de·,J>a!J>lll:tt.éi'ltP. 
fl VI,St~l com ut í li :..ação de PF/BCN . 


